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1. Conceituação do principio da anualidade 

O direito tributário tem vivido - não sabemos até quando - de 
certos princípios e normas que os textos constitucionais consagram como 
indispensáveis para reger a ordem jurídica nacional. São aspectos vários, 
tidos como fundamentais, que se normatizam nas mãos do constituinte, 
a f im de que o legislador ordinário, sem obedecer a um procedimento 
mais rigorosa e complexo, não altere o que se encontra na rígida Lei 
Maior. O princípio da anualidade é um destes aspectos, embora vemos 
e sentimos, nos dias atuais, a situação bem diferente. Para isto concorrem 
diversas fatores, jnclusive maior projeçao do econômico relativamente ao 
jurídico, no mundo  em que vivemos. 

O principio da anualidade dos tributos revela, pela pr6pria expressão 
estereotipada, a id6ia do seu objetivo, a idéia do conjunto que pretende 



representar. Quando se diz anualidade, refere-se a uma substantivaç80 
daquilo que 6 anual, do latim annualis. 

Para se conceituar o principio prefalado tem que se levar em consi- 
deração alguns aspectos preclpuos, porque 6 possivel sua conjugaçb 
com o princípio da previsao orçamenthria. Em primeiro lugar, para que 
se configure o principio, 6 essencial que a cobrança de um tributo ins- 
tituido ou majorado só ocorra no exercício financeiro posterior Aquele 
em que houve sua fixação ou aumento. 

A Bpoca da vigência da lei instituidora ou majoradora do tributo 
ln casu é, assim, um dado jurldico importante e indispensdvel para se 
constatar a constitucionalidade ou niio de uma cobrança. A vig9ncla refe- 
rida deve ser entendida no sentido tecnico-formal, ou seja, produção de 
efeitos juridicos e possibilidade de aplicação; enfim, existencia de obri- 
gatoriedads da norma legal (I). Não havendo dispositivo legal que disci- 
pline especificamente a vigdncia de uma lei tributaria {como, verbl gratia, 
a Lei n? 5.172, de 25-10-72, cap. 11) ou a pr6pria lei fixadora do tributo 
não o faça (geralmente estabelece-se que a lei entra em vigor na data 
de sua publicação), deve-se aplicar a denominada Lei de Introdução ao 
Cbdigo Civil Brasileiro (que, em verdade, 6 um decreto-lei - o Ditado 
de 1937 não foi respeitado pelo ditador e o Congresso Nacional esteve 
sempre fechado - o de no 4.675, de 4-9-42). Assim, se uma lei que 
institui um tributo silencia quanto sua vigência e inexistem dispositivos 
especlficos quanto h mesma, ir8 incidir no casa o art. l? da aludida 
Lei de Introdugão, isto 8, a lei sb entrar$ em vigor quarenta e cinco dias 
depois de oficialmente publicada. O fato tem relevancia e consequdncias 
jurídico-constitucionais, tendo-se em vista o principio da anualidade. Fi- 
gure-se a hipótese de uma lei criadora de um tributo que fosse publicada 
em vinte de novembro deste ano e que estivesse, quanto A vigência, 
regulada pela Lei de Introduç8o (art. 19): sua vigência dar-se-ia 45 dias 
após a publicaçEio, isto 6, em 5 de janeiro de 1978, mas, ex v1 do principio 
da anualidade, a cobran~a do tributo só poderia ocorrer em 1979, jB que 
a vig8ncia da lei desencadear-se-ia apds o inicio do exercicio financeiro 
de 1978. 

O que se visa, fundamentalmente, 8 a cobrança do tributo. A institui- 
ção ou o aumento pode existir a qualquer momento em que o legislador, 
atrav6s da norma legal, entenda ser oportuna ou conveniente, mas a res- 
trição ao seu discricionarismo estd, justamente, quanto ao tempo em que 
deva haver a cobrança. Este serti o Último ato atrav4s do qual se exigir4 
do contribuinte o pagamento do crddito tributário. No sentido tlcnico-iuri- 
bico, cobrar 6 arrecadar, e Pedro Nunes, em Diciondricr de Tecnologla 
Jurfdka, exemplifica com a expressão "cobrar impostos". A arrecadação, 

i) "Vigbncla {do vebo ~ i ~ b r .  do lmtim viem) B, no mrrirdo tbcnico-lonnal, a qualidade da nonnr que 
a faz axlatlr ~ridlcirnmnii e 8 toma de obwrvlncla obitgitbrlr, lato 6, que i tu rxlplwl, mb 
cartas CondlçbeB" - Jor6 Afonm da Sthm In "Aplicmbilldade dai  Normas Constltuclonala", 810 Piulo. 
1988. 4. Revlati do: Trlbunilr, plg. 43. 
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no entendimento do jurista, é "ato pelo qual o fisco recolhe ou recebe 
certas rendas ou tributos lançados por pessoa de direito publico". Assim, 
se se fosse dar a expressão "cobrar", na forma verbal "cobrado" do 
dispositivo constitucíonal, um sentido estritamente técnico-juridico, pode- 
riam ser praticados, a nosso sentir, todos os atos necessários & constitui- 
ção do crédito tributário, chegando-se, inclusive, ao ato declaratório do 
lançamento, mas vedada estaria ao poder público a possibilidade de 
investir contra o contribuinte ou terceiros solidariamente responsdveis 
para exigir a cobrança do tributo, no mesmo exercício financeiro em que 
entrou em vigor a lei. 'Mas como devem ser interpretados os vocábulos 
empregados em uma Constituição, preferentemente, em sua significação 
comum e não técnica, tem-se como certo que os atos aludidos não devem 
ser realizados. Em segundo lugar, pode-se conceituar o princípio da 
anualidade, tendo-se em consideração, tão-só, a prévia autorização orça- 
mentária. Vincular-se os tributos ao principio da previsibilidade orçamen- 
tária é uma das formas de se consagrar o princípio da anualidade, desde 
que se entenda que só formalmente o orçamento e uma lei e que o 
mesmo não ocorre no sentido material, de modo que não pode o orça- 
mento criar tributos. Sendo o orçamento, no fundo, um c6lculo prospectivo 
para um exercício financeiro determinado, importa, sem duvida, na preexis- 
tência da instituição de tributos. Este aspecto conceitual depender4 do 
direito positivo existente em determinada época. 

Por estas razões, referimo-nos a dois aspectos conceituais possíveis 
de formulação na anhlise do prefalado princípio da anualidade. 

2.  Relevância 

Em um pais que consagre a propriedade privada dos meios de pro- 
d u ~ ã o  como um verdadeiro princípio de direito constitucional que sofre, 
apenas, as limitações postas decididamente pelo próprio constituinte, não 
é de se estranhar a relevancia do princípio da anualidade dos tributos. 
Com este princípio se procura resguardar de surpresas o patrimõnio da- 
queles que têm capacidade contributiva, isto 6, daqueles que deverão 
ser responshveis pelo adimplemento de uma obrigação tributAria. 

Entendeu-se que este principio tinha tão grande importgncia que 
houve sua inclusão no elenco principiológico dos direitos e garantias 
individuais. Surgiu de uma forma não especifica na "Déclaration des 
droits de I'homme et du citoyen", de 26-8-1789 (art. 14), consagrando-se 
na Constituição francesa de 1791 (Título V - Des Contributions Publi- 
ques - art. 2) e espraiando-se pelos mais diversos textos Constitucionais, 
ao sopro quente, inflamado e inflamável da corrente liberthria do liberalis- 
mo político-econômico. Pelo mencionado princípio, evita-se que o poder 
público invista, inopinadamente, contra o cidadão, em um exercício fi- 
nanceiro, exigindo-lhe o pagamento de um tributo. Trata-se de segurança 
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tributhria, trata-se de evitar a imposição de um descompasso financeiro 
na vida de um cidadão. Carlos Maximiliano, com muito descortino, tratou 
deste aspecto (2). Mas, note-se que não B s6 a pessoa flsica como cidadão 
que recebe a proteção constitucional; também ao seu lado se encontra a 
pessoa jurldica. Não são tanto, ou não são, exclusivamente, direitos indi- 
viduais que são resguardados, mas tambern aqueles direitos que superam 
os de ordem individual. Não vemos muita razão para se colocar o prin- 
cipio referido no elenco daquela declaração de direitos, como tamb6m 
sb se pode concordar com o entendimento do Prof. Aliomar Baleeiro de 
que o principio da anualidade dB ao Congresso uma arma de represen- 
tação parlamentar, se se levar em conta o principio da previa autorização 
orçamenthria. Esta arma não estd no principio da anualidade, mas sim 
no da legalidade dos tributos, formulado no antigo axioma do "no taxation 
without representation" ty). 

De qualquer sorte, nestes tempos de pouco respeito e intensa mini- 
mização dos direitos e segurança destes em relação aos cidadãos, deve 
ser sempre defendida a consagração do princlpio da anualidade no Ambito 
da declaração dos direitos e garantias individuais. 

3. Trajetária constitucional 

O delineamento da trajetbria do principio da anualidade no direito 
brasileiro tem sua razão de ser, hic et nunc, para melhor compreensão 
dos itens posteriores. As evoluçães sofridas, as marchas e contramarchas 
vividas atestam as diversidades de comportamento polltico, em determina- 
das fases da realidade nacional. 

A primeira Constituição brasileira, outorgada em 1824, n8o primou 
pela clareza quanto h fixação do principio. Diria mesmo que sb uma 
interpretaçaa bastante favorhvel pode chegar h admissibilidade do prin- 
cipio. O dispositivo constitucional est8 assim redigido: "Todas as contri- 
buições diretas, exceção daquelas que estiveram aplicadas aos juros 
de amortizações da divida pública, serao anualmente estabelecidas pela 
Assembleia Geral, mas continuar80 at8 que se publique a sua derrogaçao, 
ou sejam substituídas por outras" (art. 171). É de se notar que a referdncia 
é relativa apenas a "contribuições diretas" estabelecidas anualmente 
pela Assembldia Geral. Não se pode dizer, assim, que hB refert3ncia 
clara ao principio. É possivel, isto sim, através de tlcnica interpretativa, 
- 

( 2) "Seria. pois, anliecon6mh~1 a inlqua a aplicaç& subllllnea de novo trlbuto, deiorganizando todo o 
conjunto de medidas tornadas pelo homem prudente no des4nvOlviminto doa wua neg6cloi:" ("C& 
menilfioa 4 Conatlluição Braalleita de 1WB". val. 3. 1838. Livraria Editora Ffeltar b i t o a ,  4.. ed.. 
P ~ Q .  167). 

( 3) "0 prínclpla da anualfdade. expresso na Conãltuipão Federal de 1846. rnstltul i o  Congrewo a wiha 
armn da repmreniaçáo parlamentar na batalha ds 8Bculos ido8 contra a dsmnvolturi dor monirou 
absolutos: ar leia de Impostos contlnuam vhlldas e em vigor, ma8 ib .r, apiloam s ~5 vlnculun a 
competdncia doa funclanárloa do Flcco, para cria* do8 iiM idmlnirtmtIvm do lançaminto da 
armcadapoea, ae o orparnsnto memlonnr a nutorlzaç~o ~ q u e l e  emmlclo" In "Limltiçhs Canrtlhc 
cionair ao Poder de Tributar", Rlo de Janslm, 1974. 3.' sd., Fonnis, p(g. 17. 



alcançar o mencionado principio, ainda mais que a prática, no período 
imperial foi, sempre, segundo se tem noticia, no sentido de se acatar a 
anualidade dos tributos. 

A Constituição primeira de nossa República não adotou o principio 
da anualidade, referindo-se, apenas, ao principio da legalidade (art. 72, 
8 30). 

Pontes de Miranda, entretanto, entende que se pode vislumbrar a 
anualidade no art. 34, 5 lo, que diz: "Compete privativamente ao Congres- 
so Nacional: 10 - Orçar a receita, fixar a despesa federa! anualmente 
e tomar as contas da receita e despesa de cada exercício financeiro." (4) 

A nosso ver o dispositivo não impediria que os poderes públicos insti- 
tuíssem um tributo no curso de um exercício financeiro e o cobrassem, 
porque não há a obrigatoriedade da prévia autorização orçamentdria. Dou- 
tro modo dever-se-ia interpretar como uma demasia o preceito da Cons- 
tituição de 46 que se reporta. expressamente, previsibilidade orçamen- 
tária para os tributos, quando outros dispositivos tratam do orçamento. 
Entende-se, no entanto, que se trata de complementação, como o faz 
Carlos Maximiliano, comentando o mencionado Texto Constitucional (5). 

A extensa emenda constitucional, havida em três de setembro de 1926, 
não fez suprir a omissão da Lei Magna. 

Náo encontramos, também, nem na Constituição de 7934, nem na 
de 1937, qualquer dispositivo alusivo à anualidade dos tributos. Esta 
última Constituição não merece invocação porque seus dispositivos fica- 
ram inertes em folhas de papel, porque foi uma Lei que não teve a menor 
aplicação; os decretos-leis da ditadura estiveram no cume da estrutura 
jurídica. HA referências, naqueloutra Constituiçao, ao orçamento, com a 
obrigatoriedade de se incorporar receita estabelecida todos os tributos 
existentes, porém não se pode daí deduzir a adoção do principio sub 
studiú (não é este, como visto, o pensamento de Pontes de Miranda). 

Verdadeiramente a imposição expressa, evidente e insofismável vem 
surgir, no nosso direito constitucional positivo, atraves do art. 141, § 34, 
da Constituição de 1946, que giza: "Nenhum tributo será exigido ou au- 
mentado sem que a lei o estabeleça; nenhum será cobrado em cada exer- 
cício sem previa autorização orçamentária, ressalvada, porém, a tarifa 
aduaneira e o imposto lançado por motivo de guerra." 

( 4 )  "O principio que esth h base do art. 153. 5 29. 2.' parte, da Conatituiçao de 1967 k o ~r lnc lpto  
da necessidade da previsao orçamentãria doa tributos. que coincide ser aluslvo a cada ano, ooque 
a anualidade (art. 61. V. "exerclcio") B objeto de regra jurldica cogente (cf. ConstltulçBo Polltlca 
do trnp6rlo do Brasil, art. 172: CanstituiçBo de 1891. art. 34. 8 7.0; C~nstituiçBo de 1934. art. 50. 
55 1 . O  e 5.O: Constiluiçdo de 1967, arls. 62 e $ 1.4, 66 e 85 1.0, 2.0, 3.0 e 4.")" - In "ComentBrios 
h ConstltuiçBo de 1967", S80 Paulo, ed. Revista dos Tribunaia. 2.a ed., 1974. tomo V, pbg. 617. 

( 5) "O art. 141, 5 34. completa o estabelecido no artigo 65, n . O  I, e no ari. 73, g 1.0" - In "Comen- 
tbrios & Constituiç(io Brasileira de 1946". Rio de Janeiro, Livraria Freitas Bastos. 1948, 4.a ed.. vo!. 
111, p4g. 167. 
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Por este dispositivo, sujeitou-se a cobrabllidade dos tributos (impos- 
tos, taxas, contr~buiç80 de melhoria) A autorizaqgo arçamnt&r\a, o que 
equivale a estabelecer o principio da anualidade, jB que, por força do 
art. 74, a lei orçamentária deveria ser enviada h sançBlo ate o dla 30 dê 
novembro de cada ano, sob pena de prorrogaçh, para o exetclcio vin- 
douro, do orçamento que estivesse em vigor. Desta forma, jamais um 
tributo poderia ser instituido e cobrado dentro de um s6 exercicio finan- 
ceiro, por total impossibilidade de ordem juridlco-constituciona\, a na0 
ser os dois tributos excepcionados expressamente. 

Em 1964, atravhs de uma emenda constltuciona\ - a de nQ 7 - de 
carhter témporhrio, apenas sete meses e nove dias, e de artigo Único, 
fol afastada a obrigatoriedade da autorlzaç8o orçamenthria. O princlplo 
foi ensornbrado por um ecltpse total. 

Posteriormente, a Emenda Constltuclonal nQ 18, de i?-12-1985 - 
fruta de um trabalho de grande extens6o e aprofundarnento, desemralvldo 
por uma comissSío de alto nlvel intelectual, preocupada, primordial e fun- 
damentalmente, com o asoecto econ8mico. senda esta a tbnlca da refor- 
ma - coerctou, senslvel e drasticamente. o prlnclpta da anualldade, pas- 
sando. no fundo, a ser repra a Inexist8ncia da anualldade dos trlbutos. 
A exceção a esta reara foi parn os imoostos sobre o patrlmbnlo e a renda. 
ExpmsmIs verbis. qiza n art. 20. 11. da apontada emenda: "É vedado )I 
Unifio, aos Estados. FIO Distrito Federal e aos Munlcfaios: cobrar Impostos 
sobre o ~atrlrnbnio e a renda, com base em lei ~osterlor h data inicial 
da exerclclo financeiro a aue corresponda." Sacrificou-se a "seauranca 
tributbria" do cidadão para atender aoelos de ordem econdmlca. psrn 
responder presente ao fetlche do decantado progresso econbmlca. E 6 
Justamente este elemento vsla rativa aue tem provocado a sub]u*~qRn de 
todos os demais setores culturais. nos temoos que correm. de forma 
consciente ou não, embora. paradoxalmente. não se acelte a tese da diver- 
sldade estrutural: econbmica e idsológlca e sua inter-relaç80. 

A Constituicão de 1967. de nascimento híbrido. restaurou a mesma 
fbrmula utjlizada pela Constituinte de 46. alterando, tao-s6, para melhor, 
a concordtincia verbal, em uma das orações. 

Finalmente. a Emenda Constltuclonal nQ 1, de 17-10-1969. mantendo 
o prlnclplo, abriu-lhe. entretanto, tantas brechas, sob forma de excecbes. 
que praticamente o desfigurou e o transfiaurou. Assim 4 que na0 estavam 
sujeltos h irnperativldade do principio a tarifa alfandeaAria. a de transporte 
(que segundo consenso doutrinirio não é trlbuto, mas "preqo público". 
de sorte que niío precisaria estar incluida neste rol, pois o principio se 
volta, apenas, para OS trlbutos), O imposto sobre produtos Industrlallza- 
dos, o Imposto lançado por motivo de guerra e os demais casos pre- 
vistas na prápria Constituição, ou seja, imposto de exportaçao (passlvel 
de ter a allquota ou base de c8lculo alterado), Imposto único de impor- 
taç8o de lubrificantes e combustlvels Ilquidos ou gasosos e de energia 



eldtrica e, por fim, as contribuições especiais. Pontes de Miranda equi- 
voca-se, quando diz que a previsão orçamentária esth posta nesta Cons- 
tituição (6). 

A vida constitucional do principio da anualidade, como visto, não foi 
retilínea. Surgindo, no Imperio, sem muita expressividade, obscurecida e 
esquecida durante os primeiros cinqiienta e cinco anos de nosso período 
republicano, ressurge num período de vigoroso restabelecimento demo- 
crfitico e, sofrendo embates, declina ate os dias atuais, perdido entre 
ressalvas várias (veremos, adianta, a Emenda Constitucional no 8/77). O 
ciclo vital que em nada deveria ser igualado ao humano, entretanto, 
compartilha com este no desabrochar e no fenecer. Nascido de um parto 
que não foi tão fCicil, vivendo alguns percalços e, finalmente, ingressando 
na curvatura do declinio para sofrer a agonia da extinção, o princípio é 
a própria "repetitio" do ciclo invocado. 

4 .  Situação atual 

4a Em primeiro de abril do corrente ano, através do Ato Complementar 
no 102, o Presidente da República decretou o recesso do Congresso Na- 
cional e, considerando que. em tal situação, cabe ao Poder Executivo 
Federal exercer ampla atividade legífera, promulaou, então, a emenda 
constitucional aue veio receber o nO 8 para uma Constituição que conta 
apenas com 10 anos de vida, muito próximo, portanto, ao seu berço. 
Não vamos apreciar, aqui, o aspecto da constitucionalidade ou não da 
referida emenda como já o fez o jurista Jose Afonso da Silva, uma vez 
que o nosso objetivo maior 6 a an5liçe do princípio tantas vezes apontado. 

A aludida emenda constitucional deu a seguinte redação ao art. 153, 
5 29, do Texto Maior: 

"Nenhum tributo ser6 exigido ou aumentado sem que a lei o 
estabeleça, nem cobrado, em cada exercício, sem que a lei que 
o houver instituído ou aumentado esteja em vioor antes do infcio 
do exercicio financeiro, ressalvados a tarifa alfandegbria e a de 
transporte, o imposto sobre produtos industrializados e outros 
especialmente indicados em lei complementar, al8m do imposto 
lançado por motivo de guerra e demais casos previstos nesta 
Constituição" (grifamos). 

Mantidas as ressalvas da Emenda Constitucional no 1, a vigente 
acrescentou uma que, verdadeiramente, aniquilou o princípio em sua fei- 
ção constitucional: lei complementar poderá excepcionar o principio da 
anualidade, estabelecendo tributos que podem ser cobrados no mesmo 
exercício financeiro de sua instituição. 

( 6) "Porém. o principio da anualidade náo conl8rn o principio da necessidade de previalo orçarnent8rla 
dos irlbuioa que se pde no art. 153, 5 29, 2.8 parte. da ConstituiçBo de 1967" - op. clt., Ibldim. 
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4b. A partir da Emenda Constitucional no 17/65, a expressão "lei com- 
plementar" passou a figurar, definitivamente, em nossa direito positivo, 
ocupando-se, cada vez mais, de estabelecer complementaç6es aos dispo- 
sitivos constitucionais. Foi a técnica adotada, principalmente, pelo c a n s  
tituinte de 67 e pelo reformador de 69, que apresenta vantagens, mas, 
também, por vezes, desvantagens. Sempre que o legislador maior nb 
quis descer a detalhes, fixando aspectos vhrios, mas entendendo que a 
materia necessitava de um disciplinamento que obtivesse uma apmvaçb 
quatificada e mais rigorosa, reservou-a para a inclddncia da legis!aç8o 
complementar. Em verdade a lei complementar s6 vai se distinguir da lei 
ordinhria em um único aspecto: o q m m  de aprovação. Exige-se para 
aprovação da lei com~lementar a maioria absoluta dos votos dos mem- 
bros da Cgmara dos Deputados e do Senado Federal. enquanto que, em 
relação h lei ordinhria, o q m m  6 maioria simples. Os demais trhmites, 
perseguidos por ambas as especies legislativas, siio identicos. 

Por outro lado, estabelecendo o constituinte origindrio ou derivado 
campos especificas de atuação da lei complementar, afastou a posslbill- 
dade de normas. tais como as Insitas em leis ordln8rias, incidirem sobre 
os referidos campos, sob pena, é evidente, de se viciarem de inmnstitu- 
cionalidade. 

Quanto 31 pasicão hierárquica da lei comolementar em relacgo h lei 
ordinária, tem-se dito oue aouela esth situada em plano superior. É a 
opiniao. por exemplo. de Geraldo Ataliba 17). Mas, 6 de se ver que a lei 
complementar tem campo especifico de atuação e s6 neste ele Q suaerlor, 
porque se se desborda ela da matéria a si reservada pelo constltulnte, 
passando a dlsciwlinar uma matetia oue 6 aassive! de atuacão da lei ordl- 
nária. não h& diivida de aue esta poderd derroaar aquela no oarticular do 
extrapolamento. Não se dioa oue o extrapolamento da lei cnm~lementar 
configura uma inconstitucionalidade. porque se trata de es~8cie normatlva 
cujo procedimento em nada contraria ao adotado Dara a realizacão da lel 
ordinfiria, a não ser auanto ao íiuonirn de aprovação aue 6 mais rigomso. 
Ora, se se pode fazer atuar sobre certa matbria uma lei ordindria - oue 
exlqe um p u m m  menos riaoroso - não vemos rioraue n4o atue sobre a 
mesma lej corniolementar. Não esth a se exiqir o menos. por6rn o mais. Ao 
inverso, toda vez que a lel ordinhria investir sobre matdria que B deixada 
pelo constituinte ao disciplinarnento de lei complementar. n8o h& dhlda 
de que existirá vicio de inconstitucionalidade, por dois motlvos: 19) porque 
se viola uma disposiçáo expressa da Constituição que determina que certa 
rnat6ria seja tratada atravbs da lei complementar; e 20) porque a sxiqencla 
feita para o quorum de aprovação da lei complementar 6 qualificado, um 
requisita de ordem constitucional. 

- 7 
( 71 "Abalxo das Isis constltucionals, localizou as complementares ieguidaa Imedlstamnlo dia  ordln6rlm. 

A hlerarqula Idemf corresponde a este gmdaç60. A prlnoipal conseqbbnola jurldica deita clnunsthcli  
molde na auperiorldade de lel cornplsmentar sobra a ord)nlr\a. E esta grsdnao tom, em multar 
casos, conseq0Onclas tamb4m de carller formal. coma ira veW (ln "Lei Canplumentar na Con8tl- 
hrlg*oW, São Paulo. sd. Revista dos Trlbunalu, 19T, pAg. 29). 



Deu-se à lei complementar uma importancia muito grande no trato 
do principio da anualidade, por isso mesmo fazia-se mister aprecid-Ia em 
alguns aspectos de maior interesse in casu. 

4c. A doutrina é geral no consenso de admitir que a Constituição brasi- 
leira possui uma supremacia formal, portadora de rigidez; trata-se, pois, 
de Constituição rigida. Isto quer dizer que as normas constitucionais só 
podem ser alteradas ou emendadas pelo poder reformador, ou poder cons- 
tituinte de segundo grau, como o denominou Pontes de Miranda, através 
de um procedimento especifico, diverso daquele que e fixado para a 
produção legislativa ordinAria. Se não se obedece ao ditame procedimen- 
tal, a alteração e inválida, "nula e irrita", como diria o grande Rui, porque 
estaria inquinada de um vicio de inconstitucionalidade formal stricto sensu. 

A Constituição vigente traça, nos arts. 47 usque 49. o procedimento a 
ser trilhado pelo reformador com o objetivo de emendar o seu próprio 
texto. Assim e que a proposta de emenda, se partir do Legislativo, deverá 
conter a assinatura de um terqo dos membros das duas Casas do Con- 
gresso Nacional; se provier do Executivo, basta a assinatura do seu chefe; 
a discussio e a votação da proposta de emenda devem ocorrer em reu- 
nião do Congresso Nacional, durante duas sessBes, no prazo fatal de 
noventa dias e para sua aprovação é necessário que, em ambas as ses- 
sões, a maioria absoluta dos votos do total de membros do Congresso 
Nacional se manifeste favoravelmente. Por fim, as Mesas da Camara dos 
Deputados e do Senado Federal a promulgam. sem a interferência. por- 
tanto, do Poder Executivo para fins da sanção ou não. 

A importância, assim. de uma Constituição ríaida decorre das maio- 
res dificuldades que são postas para sua alteração ou reforma e, conse- 
qüentemente, dá-se-lhe uma posicão Única em relação a aualquer norma 
jurídica que se crie dentro do ordenamento nacional. É, em verdade. uma 
garantia da supremacia do Texto Maono, pois não terá validade um dispo- 
sitivo legal que contrarie a norma constitucional. Só através da reforma 
prevista e traçada procedimentalmente na Lei Maior é que se pode admitir 
a validez de uma norma que altere, que se oponha à norma ou As normas 
fnsitas na Constituição. Fora dai haverá inconstitucionalidade. 

Quanto a esta questão de alteração do texto constitucional, já os 
te6ricos do século XVIII. preocupados com a superioridade da Constitui- 
ção escrita, se manifestavam de maneira discordante e três opiniões dis- 
tintas podiam ser colhid,as, conforme já ensinava, no século passado, o 
cl8ssico A. Esmein Uns entendiam que para a modificação da Lei Fun- 
damental deveria haver sempre a concordância de todos os cidadãos. 
Outra corrente de opinião, a frente Sieyès, expendia o raciocínio de que os 
poderes constitucionais deveriam sempre enxergar as leis constitucionais 
como intocAveis, mas tal não deveria ocorrer, quando se tratasse da "na- 
( 8) "Blements de Droit Constilutionnel Français et Cornpar.4" Paris, Librairie de Ia SociBte du Recuei1 - 

J-6. Sirey et du Journal du Palais, 1909, 5.a ed., p4gs. 503-538. 
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ÇW, jB, que esta deveria gozar de toda a liberdade para efetivar as alt6- 
rações necesshrias. E, por fim, a terceira posiçZio que veio a triunfar iol 
aquela que os constituintes americanos e franceses criaram: a Constituigão 
pode ser revisada pela autoridade determinada e atravds de procedi- 
mento fixado por ela prdpria, como bem anota Esmetn (*). Com isto se 
reforçou a relevãncia da Constituição dentro da ordem juridica de um 
pais. 

O que podemos observar, entretanto, na norma transcrita que trata 
do principio da anualidade B que, por via indheta, sua natureza quanto ao 
processo de reforma, 4 flexlvel ou plhstica, por equiparação. A r a z h  d 
bem simples: deferiu-se A lei complementar a possibilidade de fixar exce- 
ções ao principio, estabelecendo outros tributos, al6m daqueles que j& 
estão gizados no dispositivo cónstltucIonal, que n8o necessitam de estar 
jungidos ao crivo do principio. O que existe de grave 6 a permlsslbilldade 
estendida ao legislador ordindrio ad intlnihirn de delinear um elenco de 
tributos de tal ordem que atinja todos no sentido de subtral-10s ao prlncl- 
pio. Se vier a ocorrer esta hipdtese, e ela nao 6 cerebrina, mas, muito ao 
contrhrio, perfeitamente vthvel, loqicamente prov8vel e juridicamente vhll- 
da, teremos, sem dúvida, o aniquilamento do principio da anualldade. Por 
via oblíqua, sem reforma ou emenda constitucional, o legislador poder8 
esvaziar ir? tofum a norma cónstituclonal. Por Isto mesmo afirmamos que 
esta norma, por equiparação, pode ser tida como flexlvel. Haver6 flexibili- 
dade da norma constitucional toda vez que a mesma possa ser reformada 
pelo Ieglslador comum, sem recorrer a procdimento caracterlstico pr6- 
prio. É por isso que a Constituição costumeira traz sempre como uma ca- 
racterlstica sua a flexibilidade, pois não apresenta ela o estabelecimento 
de uma forma procedimental a ser observada para sua alteraçáo. È o en- 
tender doutrinário de Bryce, o respdnsdvel pelo delineamento dos carac- 
teres das Constltuiç6es dos tipos flexlvel e rlgida, conforme indicaçtio do 
Prof. Ndlson Sampaio (I0). No caso em tela, se o legislador pode retirar a 
efichcia da norma constituciond a tal ponto que ela perca a ap\icabl\idade, 
não há par que não compar&-Ia a uma norma flexlvel. Depender& portan- 
to, excluslvamente, do legislador ordindrio a manutenção do principio da 
anualidade, por determinação expressa do Presidente da República, al- 
çada a poder reformador pela norma instítucional. 

Podemos concluir, tendo em consideração que cabe, atualmente, ao 
legislador ordinhrio, de braços com o executivo, tornar Ineficaz, em tal 
grau de intensidade, o princíplo de anualidade, que este, da 6 t h  do 
direito constitucbnal, esth aniquilado. 

( O) "Li  Constlhrtlon ne p u t  b h s  modlll4e et mvlsbe qus par I'autoiliá et par l i  proc4dun qu'mllb 
dãtaminb ells-mbme: mala eHe peut aumment 4tre modlllúe par cetts autodid et aonionnbmant 
CdM p r ~ c b d u ~ "  (Op. dt., plg. 610). 

(10) "A caracnrlzoç40 draasm tipos - Cori.tliulflo rlglda e tle~~lvel - 4 divlda, coma is Uk. i 
Biyce, que iaeocia, a l lb ,  a flexlbilldade Ls canatihilçbe8 conwetüdlnlrlae (common l4w cone 
tllutlona) como um atributo -6aárl0, embom n&o rrreluslvo, poln imnb8m C l h  como liailwli ii 
Conatltulçbes eacrltaa do Relno da 1101a e da RepQbllca do Tranavanl. ao lado dsl  COdlulÇ8ss 
coaiumelrsa do Relno Unldo e da Hunpda" ln "Poder de Reforma Constltuolonal", Bihli. Llvnrli  
P rogre~o ,  1954. plg. ü2. 


